
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

 

LEI No 8.948, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a instituição do Sistema Nacional de 
Educação Tecnológica e dá outras providências. 

............... 

        Art. 3º As atuais Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 

1959 e pela Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1983, ficam transformadas em Centros Federais de 
Educação Tecnológica, nos termos da Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, alterada pela Lei nº 
8.711, de 28 de setembro de 1993, e do Decreto nº 87.310, de 21 de junho de 1982.  

        § 1º A implantação dos Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata este artigo 
será efetivada gradativamente, mediante decreto específico para cada centro, obedecendo a 
critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Educação e do Desporto, ouvido o Conselho 
Nacional de Educação Tecnológica.  

        § 2º A complementação do quadro de cargos e funções, quando necessária, decorrentes da 
transformação de Escola Técnica Federal em Centro Federal de Educação Tecnológica, será 
efetivada mediante lei específica.  

        § 3º Os critérios para a transformação a que se refere o caput levarão em conta as 
instalações físicas, os laboratórios e equipamentos adequados, as condições técnico-pedagógicas 
e administrativas, e os recursos humanos e financeiros necessários ao funcionamento de cada 
centro.  

        § 4º As Escolas Agrotécnicas, integrantes do Sistema Nacional de Educação Tecnológica, 
poderão ser transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica após processo de 
avaliação de desempenho a ser desenvolvido sob a coordenação do Ministério da Educação e do 
Desporto.  (Incluído pela Lei nº 9.649, de 1998) 

        § 5o A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de novas unidades de 
ensino por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, em parceria com Estados, Municípios, 
Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não governamentais, que serão responsáveis 
pela manutenção e gestão dos novos estabelecimentos de ensino. (Redação dada pela Lei nº 
11.195, de 2005) 

............... 

.................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005. 

Dá nova redação ao § 5o do art. 3o da Lei no 
8.948, de 8 de dezembro de 1994. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o O § 5o do art. 3o da Lei no 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3o ..................................................................... 

..................................................................... 

§ 5o A expansão da oferta de educação profissional, mediante a 
criação de novas unidades de ensino por parte da União, ocorrerá, 
preferencialmente, em parceria com Estados, Municípios, Distrito 
Federal, setor produtivo ou organizações não governamentais, que 
serão responsáveis pela manutenção e gestão dos novos 
estabelecimentos de ensino. 

....................................................................." (NR) 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 18 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

.................................................................................................................................... 
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